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PODER JUDICIÁRIO
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

PRSTM/SEPRE/SEPLE

ATA DA 7ª SESSÃO DE JULGAMENTO, PRESENCIAL (VIDEOCONFERÊNCIA), EM 05
DE MARÇO DE 2024 - TERÇA-FEIRA

 
PRESIDÊNCIA DO MINISTRO Ten Brig Ar FRANCISCO JOSELI PARENTE CAMELO
 
Presentes os Ministros José Coêlho Ferreira, Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, Artur Vidigal de
Oliveira, Lúcio Mário de Barros Góes, José Barroso Filho, Odilson Sampaio Benzi, Marco Antônio de Farias,
Péricles Aurélio Lima de Queiroz, Carlos Vuyk de Aquino, Leonardo Puntel, Celso Luiz Nazareth, Carlos
Augusto Amaral Oliveira, Cláudio Portugal de Viveiros e Lourival Carvalho Silva.
 
Presente a Subprocuradora-Geral da Justiça Militar, designada, Dra. Maria de Lourdes Souza Gouveia.
 
Presente a Secretária do Tribunal Pleno, Sonja Christian Wriedt.
 
A Sessão foi aberta às 13h30, tendo sido lida e aprovada a Ata da Sessão anterior.
 

COMUNICAÇÕES DO PRESIDENTE
 
No uso da palavra, o Ministro Presidente informou que, hoje, às 18 horas e quinta-feira, 7 de março, às 17
horas, haverá a solenidade para condecoração de servidores que completaram mais de 50 anos de serviço
público, com convite extensivo aos familiares dos homenageados. Na solenidade de hoje serão condecorados
os Ministros JOSÉ COÊLHO FERREIRA, LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES, MARCO ANTÔNIO DE
FARIAS, CELSO LUIZ NAZARETH, além do próprio Presidente do Superior Tribunal Militar,
FRANCISCO JOSELI PARENTE CAMELO e o Diretor-Geral do STM, General José Carlos Nader Motta.
Em 7 de março, serão homenageados o Ministro ODILSON SAMPAIO BENZI e mais quatro servidores
civis.
 
Logo após, o Presidente relembrou que nos dias 6 e 7 de março, haverá Sessões de Julgamento Presenciais e
nos dias 11 e 18 de março, as Sessões de Julgamento serão Virtuais. A Sessão de Julgamento Presencial
agendada para o dia 26 de março foi cancelada. Já na primeira semana de abril, no período de 2 a 4, ocorrerá
Sessão de Julgamento Virtual e, nos dias 9 e 11 de abril, as Sessões de Julgamento serão Presenciais. Em 10
de abril, realizar-se-á a solenidade de entrega da Medalha da Ordem do Mérito Judiciário Militar, no Clube
do Exército, nesta cidade.
 

JULGAMENTOS
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 7000409-58.2023.7.00.0000/RJ. RELATOR: MINISTRO MARCO
ANTÔNIO DE FARIAS. REVISOR: MINISTRO JOSÉ BARROSO FILHO. APELANTE: LEONARDO
CARDOSO LEITE DOS SANTOS. DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. APELADO: MINISTÉRIO
PÚBLICO MILITAR.

O Tribunal Pleno, por unanimidade, decidiu não conhecer da preliminar suscitada pela Defensoria
Pública da União, de incidência do efeito devolutivo pleno do Recurso, por se confundir com o
mérito. Em seguida, no mérito, por unanimidade, decidiu negar provimento ao Apelo da Defensoria
Pública da União, para manter, na íntegra, a Sentença, por seus próprios e jurídicos fundamentos.
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APELAÇÃO CRIMINAL Nº 7000591-78.2022.7.00.0000/RS. RELATOR: MINISTRO FRANCISCO
JOSELI PARENTE CAMELO. REVISORA: MINISTRA MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA
ROCHA. APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR. APELADO: CLAUDIONOR GUTERRES
FRANÇA NETO. ADVOGADOS: PRISCILLA ZACCA MOYSES (OAB RS78255) e THIAGO ROCHA
MOYSES (OAB RS69821).

Prosseguindo no julgamento interrompido na sessão virtual realizada no período de 20 a 23 de
novembro de 2023, após o retorno de vista do Ministro PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ,
o Tribunal Pleno, por unanimidade, decidiu conhecer e, por maioria, decidiu dar provimento parcial
ao recurso ministerial para, mantendo a Sentença absolutória, alterar apenas o seu fundamento para a
alínea "e" do art. 439 do CPPM. Proferiu voto de vista o Ministro PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE
QUEIROZ, que dava provimento ao Recurso Ministerial, para condenar o Apelado como incurso na
pena do art. 251, § 3º, do Código Penal Militar, à pena de 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 14
(quatorze) dias de reclusão, em regime semiaberto, sem o benefício do "sursis" penal e com o direito a
recorrer em liberdade. Os Ministros ODILSON SAMPAIO BENZI, MARCO ANTÔNIO DE
FARIAS, LEONARDO PUNTEL e CARLOS AUGUSTO AMARAL OLIVEIRA acompanhavam o
voto do Ministro PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ. Os Ministros MARIA ELIZABETH
GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA (Revisora) e PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ farão
declarações de voto.

 
A Sessão foi encerrada às 15h25.
 
(Ata aprovada pelo Plenário do Superior Tribunal Militar, em 06/03/2024, sob a presidência do Ministro Ten
Brig Ar FRANCISCO JOSELI PARENTE CAMELO)
 

SONJA CHRISTIAN WRIEDT
Secretária do Tribunal Pleno
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